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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 146/2018 

REGISTRO PREÇOS Nº 079/2018

ATA DE RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala de licitações do prédio do
Diretoria  de  Licitações  e  Compras  –  DLC,  a  pregoeira  designada  pelo  Decreto  nº.  195/2018,
servidora  Roselaine  Cândido  Pereira,  procedeu  a  elaboração  da  resposta  ao  pedido  de
esclarecimento emitidos via e-mail pela empresa; K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI ME, na
data de primeiro de novembro, como segue:  Solicitamos a verificação no item 21 (rede de tênis)
onde consta a unidade de “PAR”, sendo que a rede de tênis é vendida por unidade, e no item 92
(tabela de basquete) onde consta a unidade de “PAR”, porém o valor estimado para este item é
inexequível  para  a  venda  em  par..  Considerando  serem  de  ordem  técnica,  o  mesmo  foi
encaminhado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que através de seu responsável técnico, Sr
Fabrício Buzanello, respondeu o que segue: Quanto ao questionamento da K.S. Artigos Esportivos
Eireli ME, informo o que segue: No item 21 do Pregão Eletrônico nº 146/2018, onde lê-se 10 pares
o correto é 10 unidades. No item 92 do Pregão Eletrônico nº 146/2018, a descrição da quantidade
de tabelas de basquete em compensado naval está correta, são 50 pares. Quanto ao valor orçado
não nos cabe questionar e no momento da efetivação da compra, se o produto não condizer com a
descrição,  o  mesmo  não  será  aceito  e  a  empresa  será  desqualificada  para  aquele  item.Para
encerrar,  registro  que  as  licitantes  interessadas  devem  ofertar  produtos  que  atendam  às
especificações mínimas exigidas pela Administração, sob pena de desclassificação de sua proposta.
Este é o entendimento. A presente ata será publicada no Diário Oficial do Município de Canoas, de
acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011 e Decreto Municipal nº. 439/2012. Nada mais havendo
digno de registro encerra-se a presente ata que vai assinada pela pregoeira.

                                                    Roselaine Cândido Pereira
   Pregoeira
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